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DECRETO Nº455/2018 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere o 

inciso VI, do Artigo 4°, da Lei Municipal n° 3.677/2017, de 06/12/2017. 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$199.990,00 (Cento e noventa e nove mil novecentos e 

noventa reais) no Orçamento Geral do Município conforme Lei nº 3.677/2017 de 06/12/2017 na classificação funcional programática 

abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

03.01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
  

0412200032.007 Manutenção dos Serviços Administrativos 
  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 504 20.000,00 

05.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
  

05.01 DEPTO DE VIAÇÃO, ALMOXARIFADO E FROTAS 
  

2678200082.011 Manutenção Depto de Viação 
  

3.3.90.30 Material de consumo (102) 504 85.211,11 

06.00 SECR. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
  

06.02 DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
  

1236400132.019 Manutenção do Ensino Superior 
  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU (162) 504 44.778,89 

07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
  

07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

1030100162.038 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
  

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (288) 303 30.000,00 

1030200162.042 Bloco de Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hospitalar 
  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU (1582) 494 20.000,00 

TOTAL 199.990,00 

 

Art. 2º - Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da abertura dos créditos serão 

utilizados conforme demonstrado abaixo:  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

06.00 SECR. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
  

06.02 DEPTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
  

1236400132.019 Manutenção do Ensino Superior 
  

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE (164) 504 149.990,00 

07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
  

07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

1030200162.041 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS 
  

3.3.71.70.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU (311) 303 30.000,00 

1030200162.042 Bloco de Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hospitalar 
  

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1787) 494 20.000,00 

TOTAL 199.990,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Álvaro D. Ceni Scolaro 

Prefeito 
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